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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 5/2017

ALTERA DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO
Nº  5,  DE  16  DE  AGOSTO  DE  2011,  QUE
DISPÕE  SOBRE  A  PUBLICIDADE  DOS
ATOS  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  Povo  do  Município  de  Carandaí,  por  seus  representantes  legais  na  Câmara  Municipal,
APROVA:

Art. 1º O art. 3º da Resolução nº. 5, de 16 de agosto de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art.  3º  Os  atos  e  trabalhos  a  que  se  refere  o  art.  1º,  quando  não  for
obrigatória  sua divulgação  em veículo  oficial,  poderão ser  divulgados  em
informativo próprio a ser criado pela presidência da Casa e/ou em jornais de
circulação local, com tiragem mínima de 1000 (mil) cópias, que deverão ser
distribuídas no Município de Carandaí."

Art.  2º  Os demais  dispositivos  da  Resolução nº.  5,  de  16  de  agosto  de  2011,  permanecem
inalterados. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala Vereador Cícero Barbosa, 19 de abril de 2017.

Maria da Conceição Aparecida Baêta
-Presidente-

Aécio Flávio da Costa Maria Imaculada Wamser
Vice-Presidente Secretária


